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 (
Emissão:
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18:41:48h
) (
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) (
(Emendamento)
) (
Página
 
1
 
de
 
6
)
 (
Comissão
)TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA


 (
-
 
-
 
-
 
-
 
-
 
-
 
-
) (
APROPRIAÇÃO
)EMENTA
 (
SOR
 
4/2024
 
-
 
Dep.
 
Amom
 
Mandel
 
-
 
Apropriação
 
(inclusão)
 
-
 
Subfunção
 
302
 
(Assistência
 
Hospitalar
 
e
 
Ambulatorial)
 
-
 
Programa
 
5118
(Atenção
 
Especializada
 
à
 
Saúde)
 
-
 
Ação
 
2E90
 
(Incremento
 
Temporário
 
ao
 
Custeio
 
dos
 
Serviços
 
de
 
Assistência
 
Hospitalar
 
e
 
Ambulatorial
 
para
 
Cumprimento
 
de
 
Metas)
 
-
 
Valor
 
800.000.000
)
MODALIDADE DE EMENDA
 (
Comissão
)
 (
20
 
-
 
Orçamento
 
da
 
Seguridade
 
Social
) (
07
 
-
 
Saúde
)ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO
MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
 (
050
 
-
 
Incremento
 
PAP
 
ou
 
MAC
 
(GND
 
3
 
/
 
Fundo
 
a
 
Fundo)
)  (
615
 
-
 
Custeio
 
–
 
Incremento
 
Temporário
 
(GND
 
3
 
-
 
Despesa
Corrente)
)


ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 (
36000
 
-
 
Ministério
 
da
 
Saúde
)  (
36901
 
-
 
Fundo
 
Nacional
 
de
 
Saúde
)

 (
FUNCIONAL
 
PROGRAMÁTICA
9000000
 
-
 
Nacional
COMPLEMENTO DA
 
LOCALIDADE
LOCALIDADE
 
BENEFICIADA
0001
 
-
 
Nacional
SUBTÍTULO
2E90
 
-
 
Incremento
 
Temporário
 
ao
 
Custeio
 
dos
 
Serviços
 
de
 
Assistência
 
Hospitalar
 
e
 
Ambulatorial
 
para
 
Cumprimento
 
de
 
Metas
AÇÃO
5118
 
-
 
Atenção
 
Especializada
 
à
 
Saúde
PROGRAMA
302
 
-
 
Assistência
 
Hospitalar
 
e
 
Ambulatorial
10
 
-
 
Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.302.5118.2E90.0001
)


ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

 (
Unidade
 
apoiada
 
(unidade)
)		 (
50.000
)

em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	3  Outras Despesas Correntes	30 Transferências a Estados e ao Distrito Federal	2
	800.000.000

	TOTAL:
	800.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

 (
000001641
1001
9
Reserva
 
de
 
Contingência
)SEQUENCIAL FONTE

GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	800.000.000

	TOTAL:
	800.000.000


JUSTIFICATIVA
 (
A
 
saúde
 
pública
 
brasileira
 
enfrenta
 
um
 
momento
 
crítico,
 
marcado
 
pelo
 
aumento
 
da
 
demanda
 
por
 
serviços
 
hospitalares
 
e
 
ambulatoriais
em
 
um
 
contexto
 
de
 
recursos
 
escassos
 
e
 
desigualdade
 
regional
 
no
 
acesso
 
aos
 
serviços
 
de
 
saúde.
 
A
 
Ação
 
2E90
 
-
 
Incremento
 
Temporário
 
ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas desempenha um papel essencial para
 
assegurar
 
a
 
continuidade
 
e
 
a
 
ampliação
 
de
 
serviços
 
que
 
impactam
 
diretamente
 
a
 
qualidade
 
de
 
vida
 
da
 
população.
O
 
aumento
 
da
 
dotação
 
nesta
 
ação
 
se
 
justifica
 
pela
 
necessidade
 
urgente
 
de:
Ampliar
 
a
 
capacidade
 
de
 
resposta
 
do
 
SUS:
Com
 
o
 
aumento
 
das
 
filas
 
de
 
espera
 
por
 
consultas,
 
exames
 
e
 
procedimentos,
 
especialmente
 
após
 
a
 
pandemia
 
de
 
COVID-19,
 
o
 
sistema
 
de
 
saúde precisa de recursos adicionais para atender a demanda reprimida. Este montante permitirá a contratação de profissionais de
 
saúde,
 
ampliação
 
de
 
turnos
 
de
 
atendimento
 
e
 
aquisição
 
de
 
insumos
 
para
 
agilizar
 
os
 
serviços.
Garantir
 
o
 
cumprimento
 
de
 
metas
 
pactuadas:
 
A
 
suplementação
 
orçamentária
 
possibilitará
 
que
 
estados
 
e
 
municípios
 
alcancem
 
as
 
metas
)



AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde		 Assinatura: 	

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados	

Credenciado:  	



JUSTIFICATIVA
 (
estabelecidas
 
no
 
âmbito
 
do
 
SUS,
 
assegurando
 
a
 
execução
 
de
 
serviços
 
essenciais
 
e
 
promovendo
 
maior
 
eficiência
 
e
 
transparência
 
na
gestão
 
de
 
recursos
 
públicos.
Reduzir desigualdades regionais: Regiões historicamente carentes, como o Norte e o Nordeste, serão diretamente beneficiadas, com
 
recursos
 
destinados
 
a
 
ampliar
 
o
 
acesso
 
aos
 
serviços
 
hospitalares
 
e
 
ambulatoriais,
 
priorizando
 
áreas
 
de
 
vulnerabilidade
 
social
 
e
 
maior
 
pressão
 
sobre
 
o
 
sistema
 
de
 
saúde.
Fortalecer
 
áreas
 
prioritárias
 
de
 
saúde:
 
Saúde
 
materno-infantil:
 
Atendimento
 
integral
 
a
 
gestantes,
 
partos
 
e
 
cuidados
 
neonatais,
 
reduzindo
 
a
 
mortalidade
 
infantil
 
e
 
materna.
Cirurgias
 
eletivas
 
e
 
tratamentos
 
de
 
alta
 
complexidade:
 
Ampliação
 
da
 
capacidade
 
de
 
atendimento
 
em
 
oncologia,
 
ortopedia
 
e
 
outras
 
especialidades.
Doenças
 
crônicas
 
e
 
doenças
 
raras:
 
Garantia
 
de
 
acesso
 
a
 
exames,
 
consultas
 
e
 
tratamentos,
 
prevenindo
 
complicações
 
e
 
melhorando
 
a
 
qualidade
 
de
 
vida
 
dos
 
pacientes.
)















































AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde		 Assinatura: 	

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados	

Credenciado:  	




 (
Comissão
)TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA


 (
-
 
-
 
-
 
-
 
-
 
-
 
-
) (
APROPRIAÇÃO
)EMENTA
 (
SOR
 
6/2024
 
-
 
Dep.
 
Amom
 
Mandel
 
-
 
Apropriação
 
(inclusão)
 
-
 
Subfunção
 
301
 
(Atenção
 
Básica)
 
-
 
Programa
 
5119
 
(Atenção
 
Primária
 
à
 
Saúde)
-
 
Ação
 
2E89
 
(Incremento
 
Temporário
 
ao
 
Custeio
 
dos
 
Serviços
 
de
 
Atenção
 
Primária
 
à
 
Saúde
 
para
 
Cumprimento
 
de
 
Metas)
 
-
 
Valor
 
800.000.000
)
MODALIDADE DE EMENDA
 (
Comissão
)
 (
20
 
-
 
Orçamento
 
da
 
Seguridade
 
Social
) (
07
 
-
 
Saúde
)ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO
MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
 (
050
 
-
 
Incremento
 
PAP
 
ou
 
MAC
 
(GND
 
3
 
/
 
Fundo
 
a
 
Fundo)
)  (
615
 
-
 
Custeio
 
–
 
Incremento
 
Temporário
 
(GND
 
3
 
-
 
Despesa
Corrente)
)


ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 (
36000
 
-
 
Ministério
 
da
 
Saúde
)  (
36901
 
-
 
Fundo
 
Nacional
 
de
 
Saúde
)

 (
FUNCIONAL
 
PROGRAMÁTICA
9000000
 
-
 
Nacional
COMPLEMENTO DA
 
LOCALIDADE
LOCALIDADE
 
BENEFICIADA
0001
 
-
 
Nacional
SUBTÍTULO
2E89
 
-
 
Incremento
 
Temporário
 
ao
 
Custeio
 
dos
 
Serviços
 
de
 
Atenção
 
Primária
 
à
 
Saúde
 
para
 
Cumprimento
 
de
 
Metas
AÇÃO
5119
 
-
 
Atenção
 
Primária
 
à
 
Saúde
PROGRAMA
301
 
-
 
Atenção
 
Básica
10
 
-
 
Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.301.5119.2E89.0001
)


ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

 (
Unidade
 
apoiada
 
(unidade)
)		 (
50.000
)

em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	3  Outras Despesas Correntes	40 Transferências a Municípios	2
	800.000.000

	TOTAL:
	800.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

 (
000001641
1001
9
Reserva
 
de
 
Contingência
)SEQUENCIAL FONTE

GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	800.000.000

	TOTAL:
	800.000.000


JUSTIFICATIVA
 (
A
 
atenção
 
primária
 
à
 
saúde
 
é
 
o
 
alicerce
 
do
 
Sistema
 
Único
 
de
 
Saúde
 
(SUS),
 
sendo
 
responsável
 
pela
 
maior
 
parte
 
dos
 
atendimentos
 
de
saúde no Brasil. É por meio da atenção primária que se realizam ações de promoção da saúde, prevenção de doenças e
 
acompanhamento
 
contínuo
 
da
 
população.
 
Contudo,
 
a
 
crescente
 
demanda
 
por
 
serviços,
 
associada
 
à
 
escassez
 
de
 
recursos,
 
tem
 
comprometido
 
a
 
capacidade
 
das
 
unidades
 
básicas
 
de
 
saúde
 
(UBS)
 
de
 
cumprir
 
suas
 
metas
 
pactuadas.
O
 
reforço
 
de
 
R$
 
800.000.000,00
 
na
 
Ação
 
2E89
 
é
 
essencial
 
para
 
garantir
 
a
 
continuidade
 
e
 
expansão
 
dos
 
serviços
 
de
 
atenção
 
primária,
 
com
 
impactos
 
positivos
 
imediatos
 
na
 
saúde
 
da
 
população
 
brasileira.
Razões
 
para
 
o
 
aumento
 
de
 
recursos:
Redução
 
de
 
desigualdades
 
regionais:
 
Muitas
 
regiões
 
do
 
Brasil,
 
especialmente
 
nas
 
áreas
 
rurais
 
e
 
remotas,
 
enfrentam
 
dificuldades
 
para
 
manter
 
o
 
funcionamento
 
regular
 
de
 
unidades
 
básicas
 
de
 
saúde.
 
Esses
 
recursos
 
permitirão
 
a
 
ampliação
 
e
 
o
 
fortalecimento
 
da
 
rede
 
de
 
atenção
 
primária
 
em
 
localidades
 
historicamente
 
desassistidas.
)



AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde		 Assinatura: 	

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados	

Credenciado:  	



JUSTIFICATIVA
 (
Melhoria
 
da
 
infraestrutura
 
e
 
insumos:
 
Recursos
 
adicionais
 
possibilitarão
 
a
 
manutenção,
 
reforma
 
e
 
ampliação
 
de
 
UBS,
 
além
 
da
 
compra
 
de
medicamentos,
 
vacinas
 
e
 
outros
 
insumos
 
essenciais
 
para
 
o
 
atendimento
 
à
 
população.
Fortalecimento
 
de
 
programas
 
estratégicos:A
 
atenção
 
primária
 
é
 
a
 
porta
 
de
 
entrada
 
para
 
programas
 
fundamentais,
 
como
 
Saúde
 
da
 
Família,
 
Saúde
 
Bucal,
 
Pré-Natal,
 
e
 
controle
 
de
 
doenças
 
crônicas.
 
Com
 
mais
 
recursos,
 
será
 
possível
 
expandir
 
a
 
cobertura
 
e
 
melhorar
 
a
 
qualidade
 
desses
 
programas.
Garantia
 
de
 
cumprimento
 
de
 
metas:
 
Os
 
recursos
 
propostos
 
permitirão
 
que
 
estados
 
e
 
municípios
 
alcancem
 
metas
 
pactuadas
 
no
 
SUS,
 
promovendo
 
maior
 
eficiência
 
na
 
gestão
 
e
 
resultados
 
concretos
 
para
 
a
 
população.
Preparação
 
para
 
emergências
 
sanitárias:
 
A
 
pandemia
 
de
 
COVID-19
 
evidenciou
 
a
 
importância
 
de
 
uma
 
atenção
 
primária
 
fortalecida
 
para
 
respostas
 
rápidas
 
a
 
crises
 
de
 
saúde.
 
Essa
 
ação
 
ampliará
 
a
 
capacidade
 
do
 
SUS
 
de
 
lidar
 
com
 
futuras
 
emergências.
)
















































AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde		 Assinatura: 	

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados	

Credenciado:  	




 (
Comissão
)TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA


 (
-
 
-
 
-
 
-
 
-
 
-
 
-
) (
APROPRIAÇÃO
)EMENTA
 (
SOR
 
5/2024
 
-
 
Dep.
 
Amom
 
Mandel
 
-
 
Apropriação
 
(inclusão)
 
-
 
Subfunção
 
302
 
(Assistência
 
Hospitalar
 
e
 
Ambulatorial)
 
-
 
Programa
 
5118
(Atenção
 
Especializada
 
à
 
Saúde)
 
-
 
Ação
 
8535
 
(Estruturação
 
de
 
Unidades
 
de
 
Atenção
 
Especializada
 
em
 
Saúde)
 
-
 
Valor
 
800.000.000
)
MODALIDADE DE EMENDA
 (
Comissão
)
 (
20
 
-
 
Orçamento
 
da
 
Seguridade
 
Social
) (
07
 
-
 
Saúde
)ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO
MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
 (
003
 
-
 
Atenção
 
Especializada:Hospitais/Policlínicas/Unid.Especializ
)  (
443
 
-
 
Estruturação
 
Unidades
 
Saúde
(constr/adeq/aparelh/unid.móvel)
)


ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 (
36000
 
-
 
Ministério
 
da
 
Saúde
)  (
36901
 
-
 
Fundo
 
Nacional
 
de
 
Saúde
)

 (
FUNCIONAL
 
PROGRAMÁTICA
9000000
 
-
 
Nacional
COMPLEMENTO DA
 
LOCALIDADE
LOCALIDADE
 
BENEFICIADA
0001
 
-
 
Nacional
SUBTÍTULO
8535
 
-
 
Estruturação
 
de
 
Unidades
 
de
 
Atenção
 
Especializada
 
em
 
Saúde
AÇÃO
5118
 
-
 
Atenção
 
Especializada
 
à
 
Saúde
PROGRAMA
302
 
-
 
Assistência
 
Hospitalar
 
e
 
Ambulatorial
10
 
-
 
Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.302.5118.8535.0001
)


ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

 (
Unidade
 
estruturada
 
(unidade)
)		 (
50.000
)

em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	4  Investimentos	30 Transferências a Estados e ao Distrito Federal	2
	800.000.000

	TOTAL:
	800.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

 (
000001641
1001
9
Reserva
 
de
 
Contingência
)SEQUENCIAL FONTE

GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	800.000.000

	TOTAL:
	800.000.000


JUSTIFICATIVA
 (
Essa
 
emenda
 
é
 
fundamental
 
para
 
o
 
fortalecimento
 
da
 
atenção
 
especializada
 
em
 
saúde
 
no
 
Brasil.
 
As
 
unidades
 
de
 
atenção
 
especializada
desempenham
 
papel
 
crucial
 
no
 
tratamento
 
de
 
condições
 
de
 
saúde
 
de
 
média
 
e
 
alta
 
complexidade,
 
incluindo
 
doenças
 
crônicas,
 
cirurgias
 
eletivas
 
e
 
atendimentos
 
de
 
urgência,
 
que
 
não
 
podem
 
ser
 
resolvidos
 
no
 
âmbito
 
da
 
atenção
 
básica.
 
No
 
entanto,
 
muitas
 
dessas
 
unidades
 
enfrentam
 
desafios
 
estruturais
 
e
 
operacionais
 
devido
 
à
 
falta
 
de
 
investimentos
 
consistentes.
Razões
 
para
 
o
 
aumento
 
de
 
recursos:
Melhoria
 
da
 
infraestrutura
 
hospitalar:
A
 
ampliação
 
dos
 
recursos
 
permitirá
 
a
 
construção,
 
ampliação
 
e
 
modernização
 
de
 
hospitais
 
e
 
centros
 
de
 
referência,
 
garantindo
 
instalações
 
adequadas
 
para
 
a
 
realização
 
de
 
procedimentos especializados
 
e a
 
melhoria
 
no atendimento
 
aos
 
pacientes.
Aquisição
 
de
 
equipamentos
 
modernos:
Muitas
 
unidades
 
de
 
atenção
 
especializada
 
carecem
 
de
 
equipamentos
 
essenciais,
 
como
 
tomógrafos,
 
ressonâncias
 
magnéticas
 
e
 
equipamentos
 
de
 
hemodiálise.
 
A
 
atualização
 
tecnológica
 
aumentará
 
a
 
eficiência
 
e
 
a
 
qualidade
 
do
 
diagnóstico
 
e
 
tratamento.
)



AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde		 Assinatura: 	

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados	

Credenciado:  	



JUSTIFICATIVA
 (
Fortalecimento
 
das
 
redes
 
de
 
atendimento
 
regional:
O Brasil enfrenta profundas desigualdades regionais em relação à oferta de serviços de saúde especializada. Esse investimento
 
possibilitará
 
a
 
estruturação
 
de
 
unidades
 
em
 
regiões
 
carentes,
 
reduzindo
 
deslocamentos
 
de
 
pacientes
 
para
 
grandes
 
centros
 
urbanos
 
e
 
promovendo
 
a
 
equidade
 
no
 
acesso
 
à
 
saúde.
Ampliação
 
da
 
capacidade
 
de
 
atendimento:
Com
 
a
 
demanda
 
crescente
 
por
 
serviços
 
especializados,
 
a
 
falta
 
de
 
estrutura
 
adequada
 
resulta
 
em
 
longas
 
filas
 
de
 
espera,
 
principalmente
 
para
 
exames
 
diagnósticos
 
e
 
cirurgias
 
eletivas.
 
A
 
destinação
 
dos
 
recursos
 
contribuirá
 
diretamente
 
para
 
reduzir
 
esse
 
gargalo.
)


















































AUTOR DA EMENDA
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TIPO AUTOR
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